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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00011/2023, 
que objetiva: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
PREPARO DA MERENDA ESCOLAR SERVIDA AOS ALUNOS DAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: DANIELA LEANDRO 
DA SILVA - R$ 37.090,00; JOSE AILTON EMIDIO SILVA - R$ 44.650,00; 
RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES EPP - R$ 300.758,50; XAND'S 
COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI – ME - R$ 52.134,00. 

Camalaú - PB, 06 de julho de 2023 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  
Prefeito Interino 

 

PORTARIA GP nº 107/2023.  
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO 
DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

 

          

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, 

da Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE  

 

          Art. 1º.  Nomear a senhora GUIMARA GONÇALVES DA 

COSTA, portadora do RG n° 2301087 SSP/PB e inscrita no CPF sob o n° 

327.470.648-59, para exercer a função de Diretora de Saúde, lotada na  

PORTARIA GP nº 106/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                  

  O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

        Art. 1º.  Exonerar a servidora pública municipal, a senhora JOSEPHA 

PALOMA NEVES FERNANDES, matrícula 202204, ocupante do cargo de 

provimento em comissão de Diretora de Cultura e Turismo, lotada na Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, do quadro de Servidores 

Comissionados do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 07 de julho de 2023. 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 

PREFEITO INTERINO 

 
 

PORTARIA GP nº 105/2023. 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                  

  O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

RESOLVE 

 

        Art. 1º.  Exonerar a servidora pública municipal, a senhora JOSEPHA 

PALOMA NEVES FERNANDES, matrícula 202204, ocupante do cargo de 

provimento em comissão de Diretora de Cultura e Turismo, lotada na Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, do quadro de Servidores 

Comissionados do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 07 de julho de 2023. 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

 

Camalaú,  sexta-feira,  7 de  julho de 2023 

Bole�m Oficial Eletrônico do Município de Camalaú
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Secretaria Municipal de Saúde, para compor o quadro de Servidores 

Comissionados do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 07 de julho de 2023. 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 

002/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em 

vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2023, 

através do Edital n° 001/2023, homologado por intermédio do Decreto n° 

236/2023, CONVOCA os candidatos, abaixo relacionados, para entregar na 

sede da Prefeitura Municipal, Setor de Pessoal, Secretaria Municipal de 

Administração, situada na Avenida São José, 162, Centro, das 8h às 14h a 

documentação exigida no Capítulo 9 – Da Contratação para admissão na 

função temporária, do Edital n° 001/2023, com vista, à contratação por prazo 

determinado de excepcional interesse público. 

  

O prazo para apresentação será nos dias 07 a 12 de julho de 2023. 

 
LISTA DE CONVOCADOS 

 
13. TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

 
Andresa Vidal de Oliveira Castro Aprovada  

 
 

Camalaú, 07 de julho de 2023. 

 

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 

PREFEITO INTERINO 
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